
PORTARIA Nº 147–R DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Acrescenta recursos financeiros de Custeio e 
Capital aos Conselhos de Escola do Programa 

Estadual de Gestão Financeira Escolar – 
PROGEFE/2020, conforme anexo único. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Lei nº 3.043/75, e considerando: 

 

- o dever do poder público fixar normas claras que contribuam para a 

correta aplicação dos recursos públicos, com o melhor rendimento social; 

 

- a prerrogativa de autonomia de gestão financeira concedida às escolas 

públicas estaduais, nos termos do Art. 26 e seus incisos I e II da Lei 5.471 

de 23 de setembro de 1997; 

 

- o disposto na Portaria nº 111-R, de 18 de setembro de 2017, que dispõe 

sobre a organização dos Conselhos de Escola das Unidades Escolares 

públicas como Unidades Executoras de Recursos financeiros e dá outras 

providências; 

 

- o disposto na Portaria nº 117-R, de 25 de setembro de 2018, que 
estabelece as atribuições dos Conselhos de Escola - CE, das 

Superintendências Regionais de Educação - SRE e da Subgerência de 
Subvenção à Escola - SUSE no Sistema Gestão de Recursos Financeiros - 

GRF e dá outras providências; 
 

- o disposto na Portaria nº 126-R, de 26 de outubro de 2020 que estabelece 

normas para a distribuição, transferência, execução e prestação de contas 

de recursos financeiros do Programa Estadual de Gestão Financeira Escolar 

– PROGEFE, e; 

 

- demais legislações derivadas e documentos oficiais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Realizar o repasse EXTRAORDINÁRIO de recursos financeiros aos 

Conselhos de Escola, através da conta do Programa Estadual de Gestão 

Financeira Escolar – PROGEFE, no valor de R$ 1.839.700,00 (um milhão, 

oitocentos e trinta e nove mil e setecentos reais), conforme anexo único. 

 

Parágrafo único. Os valores referentes à manutenção emergencial nas 

edificações constante no anexo único, deverão ter o acompanhamento da 

equipe do Sistema Integrado de Gestão Escola - SIM. 



 

Art. 2º Os recursos financeiros de que trata o art. 1º estão distribuídos da 

seguinte forma: R$ 1.819.700,00 (um milhão, oitocentos e dezenove mil e 

setecentos reais) na cota de custeio e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na 

cota de capital. 

 

Art. 3º Os recursos financeiros de que trata o art. 1º deverão cobrir 

despesas referentes a manutenção geral nas unidades escolares. 

 

Art. 4º Os planos de aplicação já aprovados pelo Conselho, juntamente 

com toda a documentação necessária, como o Plano de Aplicação (versão 

original), Ata da Elaboração e Aprovação do Plano assinado pelo Conselho 

de Escola (versão original), Declaração Atualizada da RAIS (cópia simples), 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União (cópia autenticada administrativamente), Certidão 

Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (cópia 

autenticada administrativamente), deverão ser encaminhados à respectiva 

Superintendência de jurisdição para autuação do processo no e-Docs. 

 

Parágrafo único. Os Planos de Aplicação aprovados pelos respectivos 

Conselhos deverão ser apresentados à respectiva Superintendência 

Regional de Educação – SRE, até o dia 15 de dezembro de 2020, para 

que os mesmos sejam inseridos no e-Docs até o dia 18 de dezembro de 

2020.  

 

Art. 5º Os procedimentos para a fiel execução da presente Portaria pelo 

Conselho de Escola serão os mesmos já adotados, observando a Lei nº 

5.471, de 23 de setembro de 1997, a Portaria nº 126-R, de 26 de outubro 

de 2020. 

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória-ES, 09 de dezembro de 2020. 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

 

  



ANEXO ÚNICO 

 

Nº SRE Município Escola Conselho CAPITAL CUSTEIO 

1 
AFONSO 
CLÁUDIO 

AFONSO 
CLAUDIO 

EEEFM MARIA DE ABREU ALVIM 
CE - MARIA DE ABREU 

ALVIM 
  25.000,00  

2 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM 
ITAPEMIRIM EEEFM ANTONIO JACQUES SOARES 

CE - ANTÔNIO JACQUES 
SOARES 

  33.000,00  

3 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM 
EEEM CEI ATTILA DE ALMEIDA 

MIRANDA 
CE - ÁTTILA DE ALMEIDA 

MIRANDA 
  19.000,00  

4 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM 
MARATAIZES 

EEEFM DOMINGOS JOSE MARTINS 
- MARATAIZES 

CE - DOMINGOS JOSÉ 
MARTINS (MARATAÍZES) 

  29.000,00  

5 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM 
EEEFM PROFESSOR DOMINGOS 

UBALDO 
CE - PROFº. DOMINGOS 

UBALDO 
  13.000,00  

6 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM 
CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM 
EEEFM ZACHEU MOREIRA DA 

FRAGA 
CE - ZACHEL MOREIRA DA 

FRAGA 
  27.500,00  

7 CARAPINA SERRA 
EEEFM ANTONIO JOSE PEIXOTO 

MIGUEL 
CE - ANTÔNIO JOSE 
PEIXOTO MIGUEL 

  33.000,00  

8 CARAPINA VITORIA 
CEEMTI PROF. FERNANDO DUARTE 

RABELO 

CE - CEEMTI 
PROF.FERNANDO 
DUARTE RABELO 

  46.000,00  

9 CARAPINA SERRA 
EEEFM FRANCISCA PEIXOTO 

MIGUEL 
CE - ELICE BAPTISTA 

GAUDIO 
  30.000,00  

10 CARAPINA VITORIA EEE ORAL E AUDITIVA 
CE - ELZA LEMOS 

ANDREATTA 
  15.000,00  

11 CARAPINA VITORIA EEEFM ELZA LEMOS ANDREATTA 
CE - ELZA LEMOS 

ANDREATTA 
  20.000,00  

12 CARAPINA SANTA TERESA EEUEF MARIA JULITA CE - FREDERICO PRETTI   35.000,00  

13 CARAPINA SERRA EEEFM MARINETE DE SOUZA LIRA 
CE - MARINETE DE SOUZA 

LIRA 
 20.000,00   40.000,00  

14 CARAPINA SERRA 
EEEFM PROF HILDA MIRANDA 

NASCIMENTO 
CE - PROFª. HILDA 

MIRANDA NASCIMENTO 
  65.700,00  

15 CARIACICA CARIACICA EEEFM ANA LOPES BALESTRERO 
CE - ANA LOPES 

BALESTRERO 
  24.000,00  

16 CARIACICA CARIACICA EEEFM ARY PARREIRAS CE - ARY PARREIRAS   44.000,00  

17 CARIACICA CARIACICA 
CEEFTI PRESIDENTE CASTELO 

BRANCO 
CE - CEEFTI PRESIDENTE 

CASTELO BRANCO 
  15.000,00  

18 CARIACICA CARIACICA EEEFM DR JOSE MOYSES 
CE - DOUTOR JOSÉ 

MOYSÉS 
  15.000,00  

19 CARIACICA 
MARECHAL 
FLORIANO 

EEEFM EMILIO OSCAR HULLE CE - EMÍLIO OSCAR HULLE   30.000,00  

20 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM JOSE RODRIGUES 

COUTINHO 
CE - JOSÉ RODRIGUES 

COUTINHO 
  15.000,00  

21 CARIACICA CARIACICA 
EEEFM NOSSA SENHORA 

APARECIDA 
CE - NOSSA SENHORA 

APARECIDA 
  10.000,00  

22 CARIACICA CARIACICA EEEFM PROF AUGUSTO LUCIANO 
CE - PROFº. AUGUSTO 

LUCIANO 
  8.000,00  

23 COLATINA PANCAS EEUEF MADRE CRISTINA CE - ARARIBÓIA   35.000,00  

24 COLATINA BAIXO GUANDU CEEMTI BAIXO GUANDU 
CE - CEEMTI BAIXO 

GUANDU 
  35.000,00  

25 COLATINA ITAGUACU EEEFM EURICO SALLES CE - EURICO SALLES   30.000,00  



26 GUAÇUI GUACUI 
EEEFM ANTONIO CARNEIRO 

RIBEIRO 
CE - ANTÔNIO CARNEIRO   20.000,00  

27 GUAÇUI IUNA CEEFMTI HENRIQUE COUTINHO 
CE - CEEFMTI HENRIQUE 

COUTINHO 
  35.000,00  

28 GUAÇUI GUACUI 
CEEMTI MONSENHOR MIGUEL DE 

SANCTIS 

CE - CEEMTI 
MONSENHOR MIGUEL DE 

SANCTIS 
  20.500,00  

29 GUAÇUI IBITIRAMA 
EEEFM OLAVO RODRIGUES DA 

COSTA 
CE - OLAVO RODRIGUES 

DA COSTA 
  33.000,00  

30 GUAÇUI 
DORES DO RIO 

PRETO 
EEEFM SÃO JOSÉ - DORES DO RIO 

PRETO 
CE - SÃO JOSÉ (DORES DO 

RIO PRETO) 
  46.000,00  

31 LINHARES LINHARES 
EEEF PAULO DAMIAO TRISTÃO 

PURINHA 
CE - JOSÉ DE CALDAS 

BRITO 
  35.000,00  

32 LINHARES LINHARES EEEFM JOSÉ DE CALDAS BRITO 
CE - JOSÉ DE CALDAS 

BRITO 
  35.000,00  

33 NOVA VENÉCIA NOVA VENECIA 
EEPEF JOSE ANTONIO DA SILVA 

ONOFRE 
CE - CEEMTI SÃO GABRIEL 

DA PALHA 
  35.000,00  

34 NOVA VENÉCIA NOVA VENECIA EEEF PADRE JOSIMO 
CE - DOM DANIEL 

COMBONI 
  35.000,00  

35 NOVA VENÉCIA NOVA VENECIA 
EEUEF ASSENTAMENTO ADAO 

PRETTO 
CE - DOM DANIEL 

COMBONI 
  35.000,00  

36 NOVA VENÉCIA MONTANHA EEPEF BELA VISTA CE - DOM JOSÉ DALVIT   35.000,00  

37 NOVA VENÉCIA MONTANHA 
EEPEF FRANCISCO DOMINGOS 

RAMOS 
CE - DOM JOSÉ DALVIT   35.000,00  

38 NOVA VENÉCIA MONTANHA EEUEF ROSANGELA LEITE ALVES CE - DOM JOSÉ DALVIT   45.000,00  

39 NOVA VENÉCIA NOVA VENECIA EEPEF FAZENDA JACUTINGA CE - JOSÉ ZAMPROGNO   35.000,00  

40 NOVA VENÉCIA NOVA VENECIA 
EEUEF ASSENTAMENTO OURO 

VERDE 
CE - JOSÉ ZAMPROGNO   35.000,00  

41 NOVA VENÉCIA PINHEIROS EEEF MARGEM DO ITAUNINHAS 
CE - NOSSA SENHORA DE 

LOURDES 
  35.000,00  

42 NOVA VENÉCIA MONTANHA EEEF PAULO FREIRE 
CE - PADRE MANOEL DA 

NÓBREGA 
  35.000,00  

43 NOVA VENÉCIA PONTO BELO 
EEEF OCTAVIANO RODRIGUES DE 

CARVALHO 
CE - PROFª. MARIA 

MAGDALENA DA SILVA 
  35.000,00  

44 NOVA VENÉCIA PINHEIROS 
EEEF SATURNINO RIBEIRO DOS 

SANTOS 
CE - SÃO JOÃO DO 

SOBRADO 
  35.000,00  

45 NOVA VENÉCIA PINHEIROS EEPEF MARIA OLINDA DE MENEZES 
CE - SÃO JOÃO DO 

SOBRADO 
  35.000,00  

46 SÃO MATEUS SAO MATEUS CEEFMTI MARITA MOTTA SANTOS 
CE - CEEFMTI MARITA 

MOTTA SANTOS 
  11.000,00  

47 SÃO MATEUS PEDRO CANARIO EEEF TRES DE MAIO 
CE - DR. EDWARD ABREU 

DO NASCIMENTO 
  35.000,00  

48 SÃO MATEUS 
CONCEICAO DA 

BARRA 
EEEF VALDICIO BARBOSA DOS 

SANTOS 
CE - DR. EDWARD ABREU 

DO NASCIMENTO 
  35.000,00  

49 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEEF XIII DE SETEMBRO CE - IRMÃ TEREZA ALTOÉ   35.000,00  

50 SÃO MATEUS 
CONCEICAO DA 

BARRA 
EEEF ASSENTAMENTO UNIAO CE - JOSE CARLOS CASTRO   35.000,00  

51 SÃO MATEUS 
CONCEICAO DA 

BARRA 
EEPEF SAO BENEDITO CE - JOSE CARLOS CASTRO   35.000,00  

52 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEEF 27 DE OUTUBRO CE - NESTOR GOMES   35.000,00  



53 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEPEF PADRE EZEQUIEL CE - NESTOR GOMES   35.000,00  

54 SÃO MATEUS SAO MATEUS EEPEF VALE DA VITORIA CE - NESTOR GOMES   35.000,00  

55 SÃO MATEUS 
CONCEICAO DA 

BARRA 
EEEF CORREGO DO CEDRO 

CE - PEDRO CANÁRIO 
RIBEIRO 

  35.000,00  

56 VILA VELHA VILA VELHA 
CEEFMTI ASSISOLINA ASSIS 

ANDRADE 
CE - CEEFMTI ASSISOLINA 

ASSIS ANDRADE 
  10.000,00  

57 VILA VELHA VILA VELHA CEEMTI PROFª. MAURA ABAURRE 
CE - CEEMTI PROFª. 
MAURA ABAURRE 

  11.000,00  

58 VILA VELHA VILA VELHA EEEF DANTE MICHELINI CE - DANTE MICHELINI   33.000,00  

59 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM DR FRANCISCO FREITAS 

LIMA 
CE - DR. FRANCISCO 

FREITAS LIMA 
  27.000,00  

60 VILA VELHA VILA VELHA 
EEEFM FRANCELINA CARNEIRO 

SETUBAL 
CE - FRANCELINA 

CARNEIRO SETUBAL 
  5.000,00  

61 VILA VELHA VILA VELHA EEEFM P HUMBERTO PIACENTE 
CE - PADRE HUMBERTO 

PIACENTE 
  15.000,00  

62 VILA VELHA VILA VELHA EEEFM SILVIO ROCIO CE - SÍLVIO ROCIO   2.000,00  

63 VILA VELHA GUARAPARI EEEFM ZENOBIA LEAO CE - ZENÓBIA LEÃO   9.000,00  

TOTAL 20.000,00 1.819.700,00 

TOTAL GERAL 1.839.700,00 

 


